
Diário Oficial Eletrônico  n. 10.637 21 de setembro de 2021 Página 175

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Pensão por Morte
Situação: Companheira
Interessado: Sonia Mara Cabriote

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

2690021 Marcos de Andréa Agente de Polícia Judiciária Ageprev 55/009170/2021

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
2.086/2021/DIRB/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE SETEMBRO DE 2021.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente, em substituição

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Pensão por Morte
Situação: Companheira
Interessado: Antonia Loveira Nunes

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

90542023 Ivonete Alves da Silva Agente de Atividades 
Educacionais Ageprev 55/008774/2021

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
2.102/2021/DIRB/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE SETEMBRO DE 2021.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente, em substituição

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção do Imposto de Renda
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

4878022 Patrícia Ferreira de Lima Agente Penitenciário 
Estadual Ageprev 55/009389/2021

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, a contar de 27 de abril de 2021, com data de 
reavaliação prevista para 30 de abril de 2026, em conformidade com a Manifestação n. 325/2021/DIRPMP/ 
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE SETEMBRO DE 2021.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente, em substituição

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
	

Na Portaria “P” AGEPREV n. 94, de 17 de janeiro de 2018, publicado no Diário Oficial n. 9.576, de 
18 de janeiro de 2018, página n. 65, referente ao Subtenente-BM ARY MONTEIRO, foi feita a seguinte apostila 
(Processo n. 55/010454/2021):

ONDE CONSTA: “...com fulcro no art. 42 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso III, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso I, letra “c”, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada Lei Complementar n. 123 de 20 de dezembro 
de 2007...”

PASSE A CONSTAR: “...com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, todos da Lei Complementar 
n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007...”


